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EDITAL 
Carnaval na Praça 2018- Alteração de Postura de Trânsito 

António José Fernandes Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Monção, torna publico que, de 

acordo com a competência conferida nas alíneas ee) e qq) do nº 1 do Artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 

12 de setembro, delegada no Presidente da Câmara por deliberação de 25 de outubro de 2017, em 

conjugação com o Código da Estrada, tendo em consideração a realização das atividades que integram 

o evento designado Carnaval na Praça, que decorrerão entre os dias 8 e 13 de fevereiro de 2018, 

designadamente o desfile de Carnaval do Agrupamento de Escolas de Monção, e o desfile/concurso 

de Carnaval, exarou despacho no sentido de: 

-Condicionar o trânsito na Rua São Julião, Avenida da Boavista, Avenida Portas do Sol, Rua Avelino 

Rodrigues Soares, Rua Avelino Gonçalves, Rua 25 de abril, Largo da Estação, Avenida da Estação, 

Praça da República, Rua General Pimenta de Castro e Praça Deu-La-Deu, entre as 10h30 e as 12h30 

do dia 8 de fevereiro de 2018; 

- Condicionar o trânsito no Largo da Estação entre as 21h00 e as 23h30 do dia 12 de fevereiro de 

2018; 

- Proibir o trânsito na Avenida da Estação, Praça da República e Rua General Pimenta de Castro, 

Praça Deu-La-Deu e Largo do Loreto entre as 21h30 e as 23h30 do dia 12 de fevereiro de 2018; 

- Proibir o trânsito e estacionamento no arruamento Poente da Praça Deu-La-Deu entre as 21h00 do 

dia 12 de fevereiro de 2018 e as 04h00 do dia 13 de fevereiro de 2018; 

Tal alteração à postura de trânsito vigorará nos períodos supramencionados, ficando salvaguardada a 

circulação dos veículos prioritários. 

Para constar se lavrou este edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos locais públicos do 

costume. 

Monção e Edifício do Loreto, em cinco de fevereir 

O Presiden 

António José F 


